
CONTA 
VINCULADA
em contratação de serviços 
com dedicação exclusiva 
de mão de obra



CONTA 
VINCULADA
em contratação de serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra
11 de fevereiro de 2026



Conta vinculada (conta-depósito)

Conceito

A conta vinculada é um instrumento de gestão contratual utilizado nos
contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva
de mão de obra.

Objetivo

Seu principal objetivo é assegurar a provisão dos recursos necessários
ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias

assumidas pela empresa contratada.



Contexto:

Medidas que estão sendo realizadas para a melhoria da fiscalização e gestão 
dos contratos de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra para a 
Administração e para o profissional terceirizado:

• Implantação da conta vinculada

• Revisão das planilhas de custos

• Aumento do prazo de vigência inicial dos contratos

• Aumento das exigências econômico-financeiras da empresa

• Desenvolvimento do sistema de gestão de contratos



Por que a Conta Vinculada é importante?

Evita inadimplemento trabalhista por parte da contratada.

Protege os trabalhadores terceirizados.

Reduz riscos e passivos para a Administração Pública.

Aumenta a transparência, permitindo fiscalização via sistema (FPE/GCP).

Cumpre exigências legais, conforme a legislação pertinente à matéria.



Onde está 
previsto:

1. Lei Federal nº 14.133/2021

2. Lei Estadual n.º 16.110/2024

3. Decreto Estadual n.º 58.399/2025

4. Instrução Normativa SPGG n.º 02/2026

5. Termo de Cooperação n.º 4337/2025

Disponível em: https://www.celic.rs.gov.br/legislacao
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Como funciona?
A Administração retém mensalmente um percentual da fatura da contratada e
deposita esses valores em uma conta vinculada e bloqueada para
movimentações pela empresa, aberta no Banrisul.

A retenção é definida conforme planilha de custos da licitação ou da
contratação direta.

A empresa não pode movimentar essa conta livremente. Todo saque depende
de autorização formal do órgão contratante.

O saldo é impenhorável, garantindo proteção jurídica aos valores trabalhistas.



O que é retido da conta vinculada?

• Férias

• Adicional de férias; 

• Décimo terceiro salário; 

• Verbas rescisórias; e 

• Encargos previdenciários e sociais, inclusive FGTS, incidentes sobre 
os itens anteriores. 



Quando os valores podem ser liberados?

A liberação ocorre após comprovação de que a empresa pagou corretamente as
verbas correspondentes.

Exemplos de liberações:

• 13º salário (anual)

• Férias + 1/3 (quando usufruídas)

• Rescisões e indenizações

• Encerramento do contrato.



GCP

Módulo de Gestão de Contratos Públicos do Sistema de Gestão de 
Compras do Estado – GCE

Sistema desenvolvido para operacionalizar, unificar e gerenciar as informações 
atinentes a contratos de aquisição de bens, contratação de serviços, locações e 
obras, focado no planejamento, na transparência e agilidade.

Apresenta ferramentas de cadastro e acompanhamento dos contratos advindos de 
compras processadas pelo GCE – licitações, dispensas e inexigibilidades.



Para atendimento das normativas:
• Informe os dados da sua unidade gestora de contrato
• Indique os gestores e fiscais de contrato

Preenchendo o formulário, disponível no site da Celic e no QRcode abaixo 

https://forms.office.com/r/e1XRxDQYLw

https://forms.office.com/r/e1XRxDQYLw


Como operacionalizar:
• Notificar a empresa sobre a necessidade da abertura da conta vinculada.  

Orientar que verifique sua situação cadastral junto ao Banrisul.

• Cadastrar o contrato no FPE e no GCP.

• No FPE solicitar abertura da conta vinculada na aba Conta Vinculada e incluir o 
percentual de retenção na aba Retenção Conta Vinculada.

• Banrisul devolverá o número da conta vinculada automaticamente.



FPE
• Conta Vinculada
• Retenção Conta Vinculada



GCP
• Cadastrar o contrato
• Inclui o item (informar o objeto do contrato)
• Incluir as pessoas 



Quando a empresa apresentar os pagamentos passíveis de liberação de valor.

Na aba pessoas:
Incluir os eventos (ex: férias, décimo terceiro...) relativos a cada pessoa.



Na aba conta vinculada:

Incluir o levantamento de valor, associando os eventos pendentes de liberação de 
valores à empresa, encaminhar para aprovação do Gestor e após enviar para o FPE 
que fará a liberação do valor.



Links dos tutoriais disponíveis:

• Manual módulo de Gestão de Contratos Públicos:

https://admin.celic.rs.gov.br/upload/arquivos/202601/27135108-manual-gcp-trabalhistas-celic.pdf

• Tutorial para uso da Conta Vinculada:

https://www.youtube.com/watch?v=cg5hrIGChA4

Contato para dúvidas e esclarecimentos: 
sistemas-celic@spgg.rs.gov.br



Obrigado!
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Governador: Eduardo Leite

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO • SPGG

Secretária: Danielle Calazans

Secretário Adjunto: Felipe Cruzeiro

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES • CELIC RS

Subsecretário Adjunto: Paulo Lunardi

Coordenadora da Assessoria de Tecnologia de Compras: Scheila Hunemeier

sistemas-celic@spgg.rs.gov.br
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